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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da trigésima primeira sessão ordinária do Tribunal R£ 
gional Eleitoral tíe Pernambuco.

V

1 . 
2 .
3.
4.
5. 
6 .
7 .
8 . 
9 .

1 0 . 
1 1  . 
12 .
13.
14.
15. 
1_6 .
17.
18.
19.
2 0 . 
21 . 
22 . 
23. 
24 . 
25. 
26 .
27.
28.
29.
30. 
31 .
32.
33.
34.

As treze horas e quinze minutes do dia treze de maio 
de mil novecentos e oitenta e dois (13.5*-i982), nesta ci
dade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Exce
lentíssimos Senhores Desembargadores Aug u st g de Souza Du
que (Presidente) e Geraldo Magela Dantas Campos (Vice-Pr£ 
sidente), os Juizes de Direito Doutores Onevaldo Fernan
des Maia e Demócritc Ramos Reinoldo, c Juiz Federal Dou
tor Petrúcie Ferreira da Silvo, cs Juristas Doutores Ar- 
thur Cezar Ferreira Pereira e Romualdo Marques Cesta e e 
Procurador Regional Eleitoral, Dr. Francisco Adalberto N_ó 
brega, comigo, Maria Conceição de Holanda Melo, Diretora 
da Secretarie de Coordenação Eleitoral, na eventual ausêja 
cia do Diretcr-Geral da Secretaria, foi aberta a sessãc.- 
Lida e aprovada a ata da sessão anterior, usou da palavra 
o Juiz de Direito Doutor Onevaldo Fernandes Maia, relatan_ 
do o seguinte feito: PROCESSO n 9 633/82, Classe XIII. 0 
Presidente da Comissão Executiva Regional do PMDB em Per
nambuco, solicitando o registro do Diretório Regional e- 
leitG em Convenção Conjunta PMDB/PP.DECISÃO: Por unanimi
dade de votos resolveu, o TRE, conceder o registro do Di
retório Regional eleito em convenção conjunta PMDB/PP.Com 
a palavra o Jurista Dr. Romualdo Marques Costa, relatando 
o seguinte feito: PROCESSO n 9 429/82, Classe XVII, proce
dente da 15a zona - CABO. 0 Juiz Eleitoral solicitando a 
criação de mais uma zona eleitoral naquele município. DE- 
CISAO: Por unanimidade de votos deferido o pedido de cri£ 
ção de mais uma zona eleitoral no Município do Cabo,deve£ 
do -er encaminhado o presente Processo ao Egrégio Tribu
nal Superior Eleitora 1 para a competente homologação.Nada 
mais havendo axípratar foi^^nce/t-rada a sessão do que, para 
constar, e u , Diretora da S e 
cretaria de yCcordenaçãc/ Eleitoral, na eventual ausência 
do Diretor-^ceral da Secretaria, mandei lavrar a presente 
que vai devidamente assinada,
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